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Valor Unit.: R$146,87; Valor: R$146.87. SD PM Kleber Sodré Oliveira; 
MF:5965308/1 ; Lotação: 3ªBME; Valor Unit.: R$131,76; Valor: R$131.76. 
ORDENADOR: CEL QOPM SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº2810/25/DI/DF – Objetivo: A Serviço da PMPA; FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Barcarena-PA; Período: 25 a 29/09/2025; Quantidade de di-
árias: 04 de alimentação; Servidores: SGT PM Helder Hugo Cordeiro 
Melo; MF:57232354/1 ; Lotação: ROTAM; Valor Unit.: R$146,87; Valor: 
R$587.48. SGT PM Lucival Lemos Tavares; MF:571993871 ; Lotação: RO-
TAM; Valor Unit.: R$146,87; Valor: R$587.48. CB PM Francisco Menezes 
Filho; MF:42190451 ; Lotação: ROTAM; Valor Unit.: R$131,76; Valor: 
R$527.04. CB PM Josef De Souza Ribeiro; MF:64022121 ; Lotação: RO-
TAM; Valor Unit.: R$131,76; Valor: R$527.04. CB PM Michael Anderson 
Soares Rosas; MF:42199961 ; Lotação: ROTAM; Valor Unit.: R$131,76; 
Valor: R$527.04. CB PM Gabriel Coelho Ferreira Franco; MF:64011801 ; 
Lotação: ROTAM; Valor Unit.: R$131,76; Valor: R$527.04. SD PM Leônidas 
Henrique Da Silva Almeida; MF:3540346/1 ; Lotação: ROTAM; Valor Unit.: 
R$131,76; Valor: R$527.04. SD PM Carlos Wyllyan Rodrigues Pereira; 
MF:59446601 ; Lotação: ROTAM; Valor Unit.: R$131,76; Valor: R$527.04.
ORDENADOR: CEL QOPM SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº2811/25/DI/DF – Objetivo: AÇÕES DE CORREGEDORIA 
; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Paragomi-
nas-PA; Destino: Dom Eliseu-PA; Período: 01 a 04/09/2025; Quantidade de 
diárias: 03 de alimentação e 04 de pousada; Servidores: CAP PM Felipe Pi-
nheiro Modesto; MF:4220559-1 ; Lotação: CPR-VI; Valor Unit.: R$150,99; 
Valor: R$1.056.93. TEN PM Gleiciane Morais Da Silva; MF:57200423-2 ; 
Lotação: 19ºBPM; Valor Unit.: R$146,87; Valor: R$1.028.09. ORDENA-
DOR: CEL QOPM SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº2812/25/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento 
(Apoio a SEFA 2025).; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-PA; Destino: Marabá-PA; Período: 09 a 20/10/2025; 
Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de pousada; Servidores: 
SGT PM Diogo Cezar De Oliveira Souza; MF:571997521 ; Lotação: DGO; 
Valor Unit.: R$146,87; Valor: R$3.231.14. ORDENADOR: CEL QOPM SAN-
DRO WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº2813/25/DI/DF – Objetivo: AÇÕES DE CORREGEDORIA; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Breves-PA; 
Destino: São Sebastião Da Boa Vista-PA; Período: 15 a 19/09/2025; Quan-
tidade de diárias: 04 de alimentação e 04 de pousada; Servidores: CAP PM 
Felipe Diego Lopes Da Silva; MF:4220558/1 ; Lotação: 9ºBPM; Valor Unit.: 
R$150,99; Valor: R$1.207.92. ORDENADOR: CEL QOPM SANDRO WAGNER 
DE ANDRADE DO CARMO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
PORTARIA Nº2814/25/DI/DF – Objetivo: A Serviço da PMPA; FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Des-
tino: Barcarena-PA; Período: 25 a 29/09/2025; Quantidade de diárias: 
04 de alimentação; Servidores: SGT PM Daniel Gonçalves Teixeira Junior; 
MF:55901081 ; Lotação: 1ºBPM; Valor Unit.: R$146,87; Valor: R$587.48. 
SD PM Felipe Heverton Carvalho Dos Santos; MF:3540558/1 ; Lotação: 
1ºBPM; Valor Unit.: R$131,76; Valor: R$527.04. ORDENADOR: CEL QOPM 
SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.    
PORTARIA Nº2815/25/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento 
(Apoio a SEFA 2025).; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-PA; Destino: Marabá-PA; Período: 29//09 a 10/10/2025; 
Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de pousada; Servidores: 
SGT PM Denison Paiva Freitas; MF:57222369/1 ; Lotação: 37ºBPM; Valor 
Unit.: R$146,87; Valor: R$3.231.14. ORDENADOR: CEL QOPM SANDRO 
WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1250846

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
007/2023-DAL/PMPA; Ao trigésimo dia do mês de setembro do ano de 
2025,A Polícia Militar do Pará, resolve promover a RESCISÃO UNILATERAL 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 – PMPA, celebrado entre 
a Polícia Militar do Estado do Pará e a empresa NORTE TURISMO LTDA 
EPP, cujo objeto consistia na contratação de empresa para prestação de 
serviços de agenciamento de viagens, decorrente do PROCESSO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔ-
NICO SEPLAD/DGL/SRP N° 023/2021, PAE N° 2022/550762, sem mais a 
consignar, dou por encerrado o presente contrato; Belém/PA, 30 de setem-
bro de 2025; SÉRGIO RICARDO NEVES DE ALMEIDA – CEL QOPM -Coman-
dante-Geral da PMPA.

Protocolo: 1250909

PORTARIA Nº2844/25/DI/DF – Objetivo: A Serviço Da PMPA; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Tomé-Açu -PA; Período: 19/08/2025; Quantidade de diárias: 01 
diárias de alimentação; Servidores: SGT PM Renato Monteiro Dos Santos; 
MF:572217341 ; Lotação: CME; Valor Unit.: R$ 146,87; Valor: R$146.87. 
CB PM Janete Carvalho De Abreu; MF:572217151 ; Lotação: CME; Va-
lor Unit.: R$146.87; Valor: R$146.87. CB PM Edney Pereira De Souza; 
MF:4219344/1 ; Lotação: CME; Valor Unit.: R$ 131.76; Valor: R$131.76.  
ORDENADOR: CEL QOPM SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº2847/25/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamen-
to(Op. Apoio A SEFA 2025); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Salinópolis-PA; Destino: São Geraldo Do Araguaia 
-PA; Período: 29/09 a 10/10/2025; Quantidade de diárias: 11 diárias de 
alimentação e 11 diárias de pousada; Servidores: SGT PM Elson Milhomes 
Dos Santos; MF:56162041 ; Lotação: 44ºBPM; Valor Unit.: R$ 146,87; Va-
lor: R$3.231.14.ORDENADOR: CEL QOPM SANDRO WAGNER DE ANDRADE 
DO CARMO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
de retorno.
PORTARIA Nº2852/25/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamen-
to(Op. Apoio A SEFA 2025); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Marabá-PA; Período: 19/10 a 
31/10/2025; Quantidade de diárias: 12 diárias de alimentação e 12 diárias 
de pousada ; Servidores: SD  PM Bruno Rodrigues De Sousa; MF:5951717/2 
; Lotação: EMG; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: R$3.162.24.ORDENADOR: 
CEL QOPM SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; Prazo para pres-
tação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº2853/25/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op. APOIO a SEFA 2025); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Paragominas-PA; Destino:  Floresta Do Araguaia -PA; 
Período: 29/09 a 10/10/2025; Quantidade de diárias: 11 diárias de ali-
mentação e 11 diárias de pousada ; Servidores: SGT PM Mário Monteiro 
Da Silva; MF:57961641 ; Lotação: 3ªCIME; Valor Unit.: R$ 146,87; Valor: 
R$3.231.14.  SGT PM Lucivaldo Silva Oliveira; MF:541933341 ; Lotação: 
3ªCIME; Valor Unit.: R$ 146,87; Valor: R$3.231.14. CB PM Lucas Rocha 
Cruz; MF:6402180/1 ; Lotação: 3ªCIME; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: 
R$2.898.72. SD PM Matheus Lopes De Paulo; MF:3541317/1 ; Lotação: 
3ªCIME; Valor Unit.: R$131,76; Valor: R$2.898.72.  ORDENADOR: CEL 
QOPM SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº2854/25/DI/DF – Objetivo: A Serviço da PMPA; FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Barcarena-PA; Período: 25 a 29/09/2025; Quantidade de diárias: 04 diárias 
de alimentação; Servidores: SD PM Marlon Gibson Nascimento Da Silva; 
MF:5921445/2 ; Lotação: CI; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: R$527.04.ORDE-
NADOR: CEL QOPM SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1251264
Errata da Portaria Nº0233/25/DF/SUP FUNDOS, contida no DOE 
Nº 36.231 do dia 19/05/2025; Onde Lê-Se: Valor: R$ 800,00, Leia-
Se: Valor: R$1.000,00; Ordenador: SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO 
CARMO, CEL.QOPM.

Protocolo: 1251265

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE  FISCAL Nº 132/2025 – CCC: NOMEAR 
a 1° TEN QOAPM RG 42889 THAIS SILVA COSTA, para exercer a função 
de fiscal do Contrato Administrativo n.º 065/2025 – PMPA, celebrado entre 
a PMPA e a empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA; NOEMAR 
a 3º SGT QPMP-0 RG 36387 JENNIFFER RODRIGUES SANTOS CASSEB, 
como fiscal substituto do contrato; Belém/PA, 30 de Setembro de 2025;  
WAGNER LUIZ DE AVIZ CARNEIRO – CEL QOPM RG 27252; Diretor de 
Apoio Logístico da PMPA. 

Protocolo: 1251266

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 05/2025 - PAE 2025/3122888
O Diretor do Fundo de Assistência Social da Polícia Militar do Pará - FASPM, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e considerando os ter-
mos do PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 05/2025 – CCC/FASPMPA - PAE 2025/3122888 cujo objeto e a Con-
tratação de empresa especializada em locação de 05 (cinco) impressoras 
multifuncionais a laser monocromáticas (copiadora/impressora/scanner), 
com franquia mensal 25 (vinte e cinco) mil copias, mais excedentes de 
páginas e fornecimento de material de consumo (papel A4 para impressão 
preto e branco, toner, cilindro e outros) e assistência técnica inclusa, para 
atender às necessidades do Fundo de Assistência Social da policia Militar 
do Pará (FASPM).
Considerando a dotação orçamentária informada através da Unidade Ges-
tora: 250103 , Funcional programática: 1297 – Operacionalização das 
Ações Administrativa , Elemento de despesa: 333904012 – Locação de 
Maquinas e Equipamentos . Plano Interno: 4110008338C , Fonte de re-
curso:0175900051/0275900051 , o Parecer Jurídico nº 045/2025, juntado 
aos autos do Processo, RESOLVO:


